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Zimbra

RE: ORDER CONF 23-16753 P2022-702510 12-22-2210:28 AM

De : Beatriz Martin <beamartin~gIenair.com>
Assunto : RE: ORDER CONE 23-1 6753 P2022-7025/0

12-22-2210:28 AM
Para : Marcia K. Braga <marcia.karina@marinha.mil.br>

Cc : Raphael Benicio <raphael.benicio@marinha.mil.br>

Regard s,
Bea Martin

qua., 04 de jan. d

From: Marcia K. Braga <marcia.karina@marinha.mil.br>
Sent: Tuesday, January 3, 2023 6:13AM
To: Beatriz Martin <beamartin~gIenair.com>
Cc: Raphael Benicio <raphael.benicio@marinha.mil.br>
Subject: Re: ORDER CONF 23-16753 P2022-7025/0 12-22-2210:28 AM

Dear Beatriz,

Happy New year!

Thank you very much for the order confirmation. In order to comply with new Brazilian
legislation practices, 1 need you to please send the following qualification documents:

- Complete identification of the company, with full address, e-maus and telephone
numbers for contact;

GLENAIR, INC.
1131 AIRWAY
GLENDALE CA 91201
TEL 818-247-6000

BEATRIZ MARTIN, GOVT SALES email: beamartin~glenair.com

II - Copy of the certificate of incorporation ofthe company;

III - Authorization document issued by the Government for the exercise of the tendered
object; (7)

VI - Company tax identification number;
FED l.D. # 95-1 986434
DUNS # 008385312



V - Vahd Liabiiity Insurance Certificate (proof of insurance).
SEE ATTACHED

Let me know ifyou have any questions.
Thank you.

Márcia K. Braga
Procurement Officer

Brazilian Naval Commission
Tel.: 1 (202) 244-3950 Option 9 Ext. 382
Fax: 1 (202)364-7173
Retelma: 8151-1382
E-mali: marcia.karina@marinha.mil.br

De: “Raphael Benicio” <raphaeLbenicio~marinha.mll.br>
Para: “marcia.karina” <marcia.karina@marinha.mii.br>
Enviadas: Terça-feira, 3 de janeiro de 2023 7:56:52
Assunto: Fwd: ORDER CONE 23-1 6753 P2022-702510 12-22-2210:28 AM

FYI

Raphael E Benicio
Procurement Officer

Brazilian Naval Commission
Tel.: 1 (202) 244-3950 Option 9 Ext. 312
Fax: 1(202) 364-7173
Retelma: 8151-1312
E-mau: raphael.benicio@marinha.mil.br

Mensagem encaminhada
De: “beamartin” <beamartin©gienaircom>
Para: “Raphael” <raphael.benicio@marinha.mii.br>
Enviadas: Quinta-feira, 22 de dezembro de 2022 13:35:37
Assunto: ORDER CONE 23-16753 P2022-7025/0 12-22-2210:28 AM

Please see attachment.

Reference : ORDER CONE 23-16753 P2022-702510 12-22-2210:28 AM
From : BEA MARTIN 1 (e-mau) beamartin~glenair.com

Glenair, mc.



Zimbra

RE: ORDER CONF 23-1 6753 P2022-7025/0 12-22-2210:28 AM

De : Rosa DeLeon <rdeIeon~gIenair.com> qui., 19 de jan. de
Assunto : RE: ORDER CONE 23-1 6753 P2022-7025/0 2 anexos

g~enair
Advenced

£LENMRUMTING&AIRJNC

~LtNMRMO$ZBØML~PM)CftC
L2OIOØ2SIOZ4Ii

GLENMROVERStASJNLVA8897) )

~7LEI*MRMCIVIC~NCt949997) >

GW4.4J1L1NC0254483 >

03~a4f2Oo5 Suspended. Stock Corporation - CÁ -General

01129/2010 Active Umited Llab~htyCornpany-CA

01109/1976 Ter,n~nated Stock Corporation CÁGeneral

01/17/1980 Merged Our Stockcorporation- CÁ-General

0019/1956 Active Stock Corporatlon - CÁ -
General

CALIFGRNIÁ GLEN E/~NES

CALIFORNIA REGISTEREOAGENT$ INC

CAUFORNIA JÁNES DJAMESON

CALIFORNL& REtER D KAUFMAfl

CAUFORNIA STEPHEN ERUCE

12-22-2210:28 AM
Para : marcia karina <marcia.karina@marinha.mil.br>

Cc : Beatriz Martin <beamartin©glenair.com>

Hi Marcia,

After speaking with my VP of IT, the state of California does not issue in paper or email
format. you can search the state website for this information:

https://bizfileonline.sosca,gov/search/business

search for Glenair and click on the one I’ni pointing to:

Entity Information lnltlal Fillng
Date

Etatu, Entity Type Formed
‘o

Agente

It wiII display:



Initial Flling Date

Status

Stancling - 505

Standing - FTB

Standing Agent

Stancling VCFCF

Forrned li

Entity Type

Principal Address

Mallirrg Address

Staternent oflnfo
Due Date

08/15/1956

Active

Good

Good

Good

Good

CAIJFORNIA

Stock Corporation - CÁ
General

1211 AIRWAY
GLENDALE. CÁ 91201

1211 AIRWAY
GLENDALE. CÁ 91201

08/31/2022

Individual
527504
STEPHEN BRUCE
1211 AIRWAY
GLENDALE, CÁ 91201

rdeleon©glenair.com
818-247-6000 EXT 1276

From: Marcia K. Braga <marcia.karina@marinha~miI.br>
Sent: Thursday, January 19, 2023 7:32AM
To: Beatriz Martin <beamartin@glenair.com>
Subject: Re: ORDER CONE 23-1 6753 P2022-7025/0 12-22-2210:28 AM

Good morning, Beatriz

Thank you for the invoice. 1 still need the company’s certificate of incorporation, 1 believe
you sent me the confirmation it was requested but not the certificate itself. Can you please
check if its available and send it to me?

-J

Requesz
Certificate

Aent

Rosa beLeon

Thank you very much and Iet me know if you have any questions.



MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

CONFORMIDADE DOCUMENTAL COM O PARECER REFERENCIAL

Processo NUP: 63150.003540/2022-65

Enquadramento legal: Art 1°, § 2°, da Lei n° 14.133/21 dc art. 27, inciso II, da Portaria GM-MD n° 5.175/21.

Manifestação jurídica Referencial: Parecer Referencial n° 00003/2022/CJACM/CGU/AGU

SOLEMP N°: 31-54 VALOR: $USD 1, 175.71

1 - Abertura de Processo de Obtenção n° Q2022-7053, Ordem de Compra n° P2022-7024.

2 - Os seguintes documentos relacionados no supramencionado Parecer Referencial estão contemplados no (a) Documento
Circunstanciado n° 003/2022 da Diretoria de Aeronáutica da Marinha:

(b) Planejamento da contratação;

(c) Documento de formalização da demanda;

( (e) Estimativa da despesa;
(f) Termo de Referência;

(1) Demonstração da Compatibilidade da Previsão de recursos orçamentários;

(1) Razão da Escolha do fornecedor;

(m) Justificativa de preço; e

(n) Ato de autorização da contratação direta.

3 — Para o item (j) eventual comprovação de que o fornecedor preenche o requisito de habilitação e/ou qualificação, foi
solicitado ao fornecedor e incluído no processo.

4 — Não foi encontrada eventual proibição para contratar com a empresa.

5 — Respeitando as peculiaridades locais, o processo foi divulgado no site deste Órgão de Obtenção no Exterior, bem como no
Portal de Licitações e Contratos da MB.

6 — Haja vista a caracterização de entrega imediata do bem, não resultando em obrigações futuras, e em conformidade à Lei
14.133/21, Art. 95, e á Portaria n° 5175/Gtvl-MD/2021, Anexo 1, Art. 60, a elaboração de contrato para a presente despesa
será substituída pela Ordem de Compra, considerada como uni instrumento assemelhado.

7 - A presente demanda atende aos requisitos da manifestação jurídica referencial contidos no Parecer Referencial n°
00003/2022/CJACM/CGU/AGU, sendo contempladas, nos itens acima, as justificativas e ações adotadas para atendimento às
suas recomendações. Assim, segue para a aprovação do Ordenador de Despesa, por meio de Nota de empenho.

Washington, DC, em 16 de março de 2023.

Capitão de Fragata
Encarregado da Divisão de Procura e



*
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA-ADJUNTA AO COMANDO DA MARINHA

ADVOGADOS DA UNIÃO
PARECER REFERENCIAL a. 00003/2022/CJACMICGU/AGU

NUP: 62091.001 299/2022-19
INTERESSADOS: SECRETARIA-GERAL DA MARINHA
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL — DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DE
EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SOBRESSALENTES PARA OS MEIOS NAVAIS,
AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NAVAIS (ART. 27, INCISO II, DA PORTARIA G?.I-MD N° 5.175, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2021)

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURIDICA REFERENCIAL. PROCESSO 62091.001299/2022-19. ÕRGÃOS DE
OBTENÇÃO NO EXTERIOR (OOBTEXT). VALIDADE DE DOIS ANOS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DE EQUIPAMENTOS, COMPONENTES. ACESSÓRIOS E
SOBRESSALENTES PARA OS MEIOS NAVAIS, AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NAVAIS.
i. ao. 36, ~5°. daPortaria GM-MD N° 5.175, de IS de dezembro de 2021;Orientação Normativa n° 55, de 23 de
inalo de 2014 e Portaria Nonualiva CGU/AGU n° 05, de 31 de março de 2022, ambas da Advocacia-Geral da
União; e Lei n° 14.133/2021;
ii. conlraiaçôcs diretas baseadas na dispensa de licitação para compras de equipamentos, componentes. ;icessórtos e
sobressalentes para os n:eios Navais, Ácronavais e de Fuzileiros Navajs. amparadas no ao. 27, inciso II, da Portaria
GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021;

iii. cumpre ao õrgão detenainar as unidades e quantidades a sereia adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possivel. mediante adequadas técnicas quatititativas (ao. 40.
inciso lII,da Lei mi0 14.133/2021), evitando-se, assim, o indevido ftacionamentodedespesas;
iv. lista de aios e documetttos necessários à instntção de processos de contratação dircbt baseada na dispensa de
lieitaçãoprevista no art. 27. inciso ILda Portaria GM-MDN°5.175. dc IS dedezemnbrodc 20fl

v. cautela do agente. área técnica, setor ou gestor responsável do órgão público sediado no exterior, para efeito de
utilização de maanfestação jurídica referencial:

(a) obsenar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aqinsição dc
equipamentos. conapottentes, acessórios e sobressalcntes parti os meios Navais. Acronavais e dc Fuzileiros Navais.
configura contratação recorrente e representa volomne significativo de processos da espécie:
(b) atestar, de fonaa expressa, elite O caso concreto amolda-se aos tennos damanifestação juridiea referencial;

(e) conferir se a contratação direta pesztcndida atende os rcqnisitos eleneados na mnanifestação jurídica referencial.
justificando a ltipólcsc em que o requisito não encoatra aplicabilidade ao caso concreto:

vi. o gestor público, indepemsdentemcttte do valor da cotitratação e de seu objeto, é o curador dos principios da
legalidade, da economicidade e da eficiéneía na atividade eontnttual da administração pública. conspetindo-Ilie
demonstrar a boa aplicação dos ditibeiros e valores públicos sob sim responsabilidade, confonsic disposto no ao.
70. parágrafo único da Constituição Federal.

Senhora Consultora Juridica do Comando da Marinha

1. RELATÓRIO

1. Submete-se a esta Consultoria Juridïca Adjunta do Comando da Marinha, a Comunicação Padronizada n° 30-IS.
datada de II de agosto de 2022, oriunda da SECRETARIA-GERAL DA MARINI’IA, por meio da qual é solicitada a produção de
manifestação jurídica referencial, a ser elaborada com base no ao. 36. §5°. da Portaria GM-MD n°5.175, de 15 de dezembro de
2021. na Orientação Nom’mativa n°55. de23 de maio de 2014, e tsa Portaria Normativa CGUÍAGU a° 05. de 31 de nsarço de 2022,
ambas da Advocacia-Geral da União, e na Lei n° 14.133, de l°de abril de 2021, contendo orieatações gerais e a Iïsta de ;itos e
documentos ncccssãm’ios à instnação de processo de contratação direla bascad;t na dispettsa de licitação prevista tio arl. 27. inciso II,
da cilada Portaria GM-MD. cujo objeto contemple a aquisição de equipamentos. componentes, acessórios e sobressalenles para os
meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados ao exterior, no valor de até USS 50,000.00 (cinquenta tail dólares
americanos) ou o equivalemste em outra moeda, com vistas a cotiferir celeridadc e otimização àqueles processos.

2. As repartições públicas sediadas no exterior possuem autonomia administrativo-financeira para a aquisição dos
objetos previstos ao ao. 27. inciso II, da Portada GM-MD n°5.175, de IS de dezembro de 2021, podendo, para esse fim, fomializar
processos dc dispensa dc licitação.

3. Significativo volunie dc contratações de cqttipamentos, componentes, acessórios e sobressalentes para os meios
Navais, Aeronavais e dc Fuzileiros Navais, executados tio exterior, de valores que não ultrapassem a cifra indicada no art. 27, iticiso
11, da Portaria GM-MD N°5.175, dc IS de dezembro de 2021, caracterizadas (as aquisições) como recorrentes, atraem a elaboração
dc manilbstação juridica referencial e, a partir dcsia, a atribuição de agentes püblicos. em cada processo dc contratação direta, de
verificar o atendimetito das exigências legais postas tia manifestação, por meio da conferência dos atos e docttnnentos nela
elemeados. A manifestação juridiea referencial tem como premissa a promoção da celcm’idade em processos administrativos que
possibilitesa análiscjuridica padmtnizatda em casos repetitivos.



II. FUNDAMENTAÇÃO

4. Serão apresentadas, no decorrer desta manifestação juridica referencial, as orientações gerais a
contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, com fulcro no art. 27, inciso 11, da Portaria GM-MD N°5.1
dezembro de 2021.

5. Iniciam—se pelas que se segttcm.

11.1 Regulamentação das contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exteri’

6. Consoante estabelece o art. 1°, §2°, da Lei n° 14.133/2021. as contratações realizadas no âmbito das repartições
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos principios básicos estabelecidos nesse diploma (Lei n°
14.133/2021). na fonna de regulamentação especifica a sereditada por ministro de Estado.

7. Em cumprimentoao dispositivo retrocitado foi publicadaa Portaria GM-MD N°5.175. de IS dedezembro de2021,
a qual aprova as Normas para as Compras no Exterior dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. “caiais:

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuiçoes que lhe confere o ais. 87, parágrafo único,
incisos te tt, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no au. 1°. 2°. da 1_ei is’ 14.133, de t°de abril de
2021, e considerando o que consta do Processo n° ó0000.00609t20t9-37. resolve:
Ais. 1° Ficam aprovadas:

- as Nonnas para as Compras no Exterior do Comando da Marinha. na forma do Anexo 1;

II - as Normas part as Compras no Exterior do Comando do Exército, na fonna do Anexo II; e
III - as Nonuas para as Compras no Exterior do Comando da Aeronáutica, na fonua do Anexo 1H.
An. 2° Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica poderão editar atos complementares necessários
ao cumprimento desta Portaria no ámbito dos respectivos Comandos.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor em 1° dejuttto de 2022.

8. A Portaria GM-MD N°5.175, de 15 de dezembro de 2021, elenca em sctu art. 4° as condições para que se efltivem
as contratações no exterior. No que pertiae às contratações diretas previstas no inciso lI do art. 27. realizadas no exterior e limitadas
á cifra de USS 50.000.00 (cinquenta mil dó!ares amcricanos) ou o equïvalentc cm outra moeda, são as condições aplicáveis:

(a) serão realizadas pelos Orgãos de Obtenção no Exterior (OObtExt) quando não hottver fornecedor do bem no
Brasil, formalizada (a ausência de fornecedor no Brasil) por meio de parecer fundamentado do respectivo Orgão de Direção
Técnica (ODT);

(b) serão admitidas, também, qttando tia fislta de capacidade das empresas nacionais dc produzir a quantidade
necessária, naesmo mcdiatste entrega fracionada, ou quando o produto estrangeiro oferecer notória vantagem técnica ou tecnológica,
desde que formalizadas por meio de parecer fundamentado do respectivo Orgão de Direção Técnica (ODT);

(e) deverão ter como objeto bens bélicos e militares destinados ao uso inalistico das Organizações Militares
sediadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação no exterior; e

(d) não poderão atender demanda de órgãos e etitidades não integrantes da estmtura regimental do Ministério da
Defesa, salvo, em caráter excepcional e temporário, mediante autorização do Presidente da República.

9. Será admitida a aquisição no exterior quando o preço estimado do produto nacional ultrapassar em mais de 30%
(trinta por cento) o preço do produto estrangeiro, observando-se que, nesse caso, para aplicação do inciso 11 do ati. 27 da Portaria
GM-MDN°5.175, deiS dedezembrode 2021, a contrataçãodo produto é timitadaã cifra de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares
americanos) ou o equivalente em outra moeda.

11.2 Contratações diretas baseadas na dispensa de licitação

lO. No ãmbito do Comando da Marinha, os artigos 1° a 68 da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021,
dispõem a respeito das licitações e contratações administrativas realizadas pelos Órgãos de Obtenção no Exterior (OObtExt),
enquanto os artigos 27 a 29 relacionam as lupóteses em que referidos órgãns estão autorizados a dïspensar o procedimetno
licitatório.

II. Quanto à dispensa de licitação, a Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021, prevê que:

Ais. 27. É dispensável a licitação no exterior:

— a aquisição que vise ‘a atender as necessidades das organizações militares sediadas no tlrasit e das
Unidades ou Frações Militares em operação oo exterior, ou seja. compras de equipamentos. componentes.
acessórios, sobressalentes para os tneios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior,
tio valor de até USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o eqmtivatcnte cisi outra ntoeda

12. Confonaae disposto no art. 27, inciso 11, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezemnbrode 2021,0 órgão público
sediado no exterior esmã autorizado a dispensar o procedïmento licitatório para a aquisição de equipamentos, cotnponcntes,
acessórios e sobressalentes para os mneios Navais, Aeronavais e dc Fuzileiros Navais, executados no exterior, no valor de até USS
50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra mnoeda.

11.3 Manifestação jtiridica referencial



13. Dispõe o arE 36, ~5°, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021, que nas hipóteses cabíveis,
admitida a utilização de manifestação juridica referencial, previamente elaborada pela C’onsultoria Juridica Adjunta do Comat
Marinha - CJACM. consoante autorizado pela Orientação Normativa n°55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia-Geral da

14. Estabelece a citada Orientação Normativa que:

- OS PROCESSOS QUE SUAM OBJETO DE MANItrESMÇÃO JURíDICA REFERENCIAL.
AQUELA QUEANALISA TODAS AS QUESTÕES JURÍDICAS QUE ENVOLVAM MATÉRtAS IDI
E RECORRENTES. ESTÃO DISPENSADOS DE ANÁLISE INDIVtDUALIZADA PELOS
CONSUtIIVOS. DESDE QUE A ÁREA TÉCNICA ATESTE, DE FORMA EXPRESSA. QUE O Ci
CONCRETO SE AMOLDA AOS TERMOS DA CITADA MANIFESTAÇÃO.
II - PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURIDtCA REFERENCIAL DEVEM SER
OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS:
A) O VOLUME DE PROCESSOS EM MATÉRIAS IDÉNTICAS E RECORRENTES IMPACtAR.
JUSTIFICADAMENTE, A ATUAÇÃO DO ÕRGÃO CONSULtIVO OU A CELERIDADE DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS: E
B) A ATIVIDADE JURÍDICA EXERCIDA SE RESTRINGIR À VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS A PARTIR DA SIMPLES CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS.

15. O expressivo volume de processos administrativos envolvendo aquisições de equipamentos, componentes,
acessórios e sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, no valor de até USS 50,000.00 (cinquenta mil
dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda ‘ati. 27, inciso II, da Portaria GM-MD N° 5.175. de IS de dezembro de
2021), executados no exterior, e a celeridade exigïda na lhrmalização dessas contratações atraem a elaboração de manifestação
jurídica referencial.

16. A elaboração de manil’eslação jtlridica referencial objetiva conferir celeridade às contratações diretas de bens,
amparadas no ml. 27, inciso II, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021, contudo. não afasta a atribuição do
agente, área técnica, setor ou gestor responsável do õrgão público sediado no exterior de;

(a) observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipamentos, componentes, acessórios c sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, configura
contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;

(b) atestar, de forma expressa, que o caso concreto amolda-se aos termos da manifestação jurídica
referencial;

(e) conferir se a contratação direta pretendida atende os reqnisitos elencados na manifestação jurídica
referencial, justificando a hipótese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreto.

11.4 Portaria Normativa CCU/AGU n°05, de 31 de março de 2022

17. A Portaria Normativa CGU/AGU n°05, de 31 de março de 2022, disciplina~’~~ utilização de Manifestação Juridica
Referencial estabelecida na Orientação Normativa AGU n°55, de 23 de maio de 2014. Destacam-se, da citada Portaria Normativa,
as seguintes caracteristicas atinenles á produção e aplicação de manifestações jnridicas referenciais, adaptadas à Consultoria
Jurídica Adjunta do Comando da Marinha:

(a) as Consultorias Juridïcas junto aos órgãos da administração direta no Distrito Federal têm competência pan sua
emissão;

(b) cabe ao titular da unidade consultiva aprová-las;
(e) é aplicável a casos repetitivos, correspondendo a grupos de processos que tratam de matéria idéntica, em que a

manifestação do órgào jurídico seja restrita â verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples eonlbréncia de
documentos;

(d) comprovação, pelo õrgão assessorado, do elevado volume de processos sobre a matéria e demonstração deque
a análise individualizada dos processos impactará de forma negativa na celeridade das atividades desenvolvidas;

(e) para a sua regular expedição deve ser adotada a forma de “IARECER”;
(fl não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas renovações:
(g) os renovações deverão atender o disposto no art. 6°, §*~ 1°, 2°c 3° da Portaria Normativa;
(h) caso não subsistam os motivos dc fato e dc direito, a Consultoria Jurídica Adjunta do Comando da Marinha

deverá promover a sua revogação, comunicando ao órgão assessorado e ao Deparlamento de Informações Jurídico-Estratégicas;
(i) a Consulloria Jurídica Adjunta do Comando da Marinha deveti dar ciéacia ás áreas técnicas interessadas dos

úrgáos assessorados, as quais deverão deixar dc submeter futuros processos à análise juridica;
(j) caso receba pedido de manifestação juridica em matéria idêntica à que motivou a sua expedição. a Consultoria

Juridïca Adjunta do Comando da Marinha deverá devolver a tarefa mediante cola ou despacho. instruida com sua cópia e
orientações gerais sobre sua utilização; e

(k) a sua expedição não exime a Consultoria Jurídica Adjunta do Comando da Marinha do dever de prestar
assessoramento jurídico cm questões a ela subjacentes.

11.5 Três importantes tópicos iniciais (suprimento de fundos; fracionamento de despesas; e prestação de
assistência técnica no período da garantia) aplicáveis às contratações diretas previstas no art. 27, inciso II, da Portaria OM
MD N°5.175, de 15 de dezembro de 2021

18. Destacam-se, a seguir, três importantes tópicos iniciais a respeito das contratações diretas de equipamentos,
componentes, acessórios e sobressalentcs para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, até o valor de USS 50,000.00
(cinquenta mil dólares americanos) oti o equivalente em outra moeda: o primeiro, a possibilidade de realização de pequenas
compras dc pronto pagamento por meio dc suprimento de fundos, que não se confunde com as dispensas de licitação previstas no
art. 27, inciso II, da Portaria GM-MD N°5.175, dc IS de dezembrode 2021; a segunda, a cautela do gestorpúblieo dc não incorrer
no indevido fracionamento de despesas quando utilizada a dispensa de licitação com base no arE 27, inciso II, da Portaria GM-MD



N° 5.175, de 15 dc dezembro de 2021, já que essas contratações estão limitadas à cifra de USS 50,000.00 (cinqi
americanos) ou o equivalente em outra moeda; e a terceira, a eventual prestação de assistência técnica no periodo
equipamento, componente. acessório ou sobressalenre.

11.6 Pequenas compras de pronto pagamento realizadas por meio de suprimento de fundos

19. As contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, amparadas no au. 27. inciso II. da Portaria
5.175, de 15 de dezembro de 2021, não se contundem com as pequenas compras de pronto pagamento, as quais
efetivadas com base no suprimento de fundos, cuja previsão encontra-se nos artigos 45,46 e 47 do Decreto n°93.872/1986.

20. Esta manifestação juridica referencial, portanto, não se aplica às pequenas compras de pronto pagamento, efetivadas
com base no suprimento dc fundos, cujo processamento difere da contratação direta com base na dispensa de licitação.

11.7 Fracionamento de despesas

21. Nas dispensas de licitação em razão do valor, inclusive as dispensas previstas no au. 27, inciso II, da Portaria GM
MD N° 5.175, dc 15 de dezembro de 202!, limitadas à cifra de USS 50,000.00 (cinquenta tail dólares antetieanos) ou o
equivalente em outra ntoeda, compre ao órgão dctenuinar as unidades e quantidades a serem adquiridas em função do constituo e
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possivel, mediante adequadas técnicas quantitativas (at-t. 40, inciso III,
da Lei n° 14.133/2021), evitando-se, assim, o ittdevido fracionamento de despesas.

22. O fracionatnento de despesas ocorre quando se efetivam várias contratações dc objetos de mesma natureza, por
dispensa de licitação em razão do valor, no exercicio financeiro, ultrapassando-se o valor previsto no art. 27, inciso II, da Portaria
GM-MD N°5.175,de 15 dedezembrode 2021, descurnprindo-sea regradaprévia licitação inseulpida no inciso XXIdoail. 37 da
Constituição Federal.

23. Para fins de aferição do valor que atenda o liatite referido no au. 27. inciso II, da Portaria GM-MD N°5.175, de 15
de dezembro de 2021. de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, e para evitar o
fracionaTnento de despesas, utiliza-se o disposto ato art. 75, §1°, incisos te II, da Lei n° 14.133/2021, t’c°rbis:

Art. is. É dispensável a licitação:

§ 1° Para fins dc aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 1 e li do eaput deste
artigo, deverão ter observados:

- o somatório do que for despeodido noexereício financeiro pela respectiva unidade gestora;
It - o somatório da despesa realizada com obietos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratações no mesmo ramo de atividade.

24. Compete ao órgão sediado no exterior, quando do sontatório do valor do objeto de mesma natureza - entendido
como tal aqttelc relativo a contratações no mesmo ramo de atividade - que ultrapassa, no exereieio financeiro, a cifra prevista para a
dispensa de licitação (de USS 50,000.00 - eittquenta mil dólares americanos) ou o equivalente etn outra moeda, realizar
procedimento licitatório, inclusive para o sistema de registro de preços (art. 10, inciso II, da Podaria GM-MD N°5.175, de IS de
dezembro de 2021), o qual visa, exatatnente, afastar o fracionamento de despesas.

25. O procedimento análogo ao sistetua de registro de preços observará a legislação de regência e as peeuliaridades
regionais, observadas as segtuntes condições: (a) seleção feita mediante concorrência; (b) estipulação prévia do sistema de controle
e attmalização dos preços registrados; e (e) validade do registro Ttão superior a um ano (uru. 12. §4°, da Portaria GM-MD N°5175, de
IS de dezembro de 2021).

11.8 Eventual prestação de assistência técnica ato período de garantia do objeto

26. Dependendo da natureza cIo equipamento, componente, acessório ou sobressaleiste, deve o õrgão sediado no
exterior prevenir-se de eventuais futturos probletuns relacionados ao seu funeionatuento/dcsempettho. A prestação de assistência
técnica no periodo de garantia do objeto é medida salutttr. dado vincular o contratado a manter o objeto em condições de uso e
funcionamento, incluindo, se for o caso, sua substituição durante o prazo de conserto/verificação. A aquisição que se exaure com o
recebimento do objeto pode obrigar o órgão sediado tto exterior a realizar outra contratação só para o efeito de contratar a
assistência técnica, gerando despesas que podem ser evitadas eotn a vinculação do fonsecedor do objeto a essa obrigação já ao
contratar a compra.

11.9 Responsabilidade do gestor público

27. A menção a que as contratações realizadas tto ãmbiio das repartições públicas sediadas Tso exterior deverào obedecer
ás peetiliaridades locais e aos principios básicos esiabelecidos na Lei n” 14.133/2021. na fornrn de regulamentação especifica a ser
editada por ministro dc Estado, agrega significado importante, qual seja, o de qute o gestor público está atrelado não só à
regulamentação específica e, tso caso, à manifestação juridica referencial, mas, tatnbêm, aos princípios e nonnas da Constituição e
das leis conformadoras do interesse póblico.

28. Dai a importância de cada pmcesso adtuinistrativo de dispensa dc licitação etu razão do valor cotitar com gestão que
assegure a tnellsor utilização possível dos recursos públicos empenhados nu contratação. O gestor público é o cttrador tIos
princípios da legalidade, da economieidade e da eficiência na atividade contratttat da adrnittistração pública, competindo
lhe detaaonstrar a boa aplicação dos dinheiros e valores públicos sola sua respotisalailidade, eonfortne disposto na
Constitiução Federal, t’erbiç:



Ad. 70. A fiscalização condbil, financeira, orçamenlária, operacional e patrimonial da União e
administração direta e indireta, quanto á legalidade, legitimidade econon,icidadc. aplicação
renúncia dc receitas. serà exercida pelo Congresso Nacional, niedianle controle externo, e pelo
interno de cada Poder.

Parágrafo único, Prestará canIs, qualquer pessoa lisica ou jurídica, pública ou pi
arrecade, guarde, gerencie ou adnainistre dinheiros, bens e valores públicos ou Pelos quais
ou qtte. eta nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniário.

11.10 Formalidades

29. A Portaria GM-MD N°5.175, de 15 dc dezembro de 2021, elenca importantes formalidades a serem observadas na —

inslrução de processos administrativos de contratação direta. Assim:

Ad. 30.

§ 3° O processo de dispensa e de incxigibilidade previsto lesta Seção será insiruido. no que couber, cota os
seguintes elementos:

- car.tclcrização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco á segurança pública que
justifique a dispensa. quando for o caso, tios tcnnos do ad. 28 desta nonna;

Ii- razão da escolha do fornecedor ou executante;

tIl . justificativa do preço; e
IV — elocstmncnto de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.

Art. 52. A foritialização do instrumento de contr.tlo será obrigatória nos casos de concorrência, betn conto
nas dispensas e iittxigibilidades, e facultativo nos etentais cai que se puder substitui—lo por outro ittstrttmetttn
hábil rtconltccido pelas normas ou laráticas locais.

Ara. 54. Os contratos decorrentes de dispensa ou de ineilgibilidade de licitação deverão atender aos termos
do ato qitt os autorizou e da respectiva proposta.

30. O ad. 72 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez., elenca os principais atos e docttnsentos necessários à ïnstrução de
processos dc contratação direta. Assim:

Ad. 72. O processo de contnstação direta, que compreende os casos de ittexigihilsdade e dc dispensa dc licitação,
deverá ser instruído com os seguintes docstmesstos:

1 -docontento de fonnalização de demanda e. se for o caso.esludo técnico preliminar, análise dc riscos, terttto
de referincia. projeto básico ou projeto cxcctttiso:

II — estimativa de despesa, que deverá ser calculada tia forno estabelecida tio ad. 23 desta 1.ei;
tIl ‘parecer jurídico e pareceres técnicos, se for ocaso, que de,nonstrem o atcndin,cnlo dos requicitos exigidos;

IV - demonstração da cotnpatihilidade da previsão de recursos orçan,enlórios coo, o compromisso a ser
asso n,ido:
V — comprovação de que o coolnstado preestche os rcqnisinos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha tio cotitratado:

VII -justificativa de preço:
VIII -autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a cotttratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.
Ao. 73, Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida cota dolo, fraude ott erro grosseiro. o eonlnttado e o
agente público responsável responderão solidatiasnentc pelo dano causado ao erário, sem prejuizo de outras
sançóes legais eabivcis.

31. Do elenco de requisitos existentes na Podaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021, e nu ad. 72 da Lei o°
14.133/2021. retm citado, relaciona-se, a seguir, a listagem de aios e documentos necessários ã instrução de processos de
contratação direta baseada na dispensa de licitação prevista no art. 27, iticiso II, da citada Portaria, cujo objeto seja a
atjuisição de equipamentos, conaponentes, acessórios e sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros
Navais, até o limite de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente ema otttra naoeda, traduzindo-se, o
presente instrumento, em nsanifestação juridien referencial aplicável espceiracantente a esses objetos, sublinhando-se que,
conforme disposto na Lei a° 14.133/2021 e na tnstrução Normativa SECES n°58, etc 8 de agosto de 2022:

(a) compra, é toda aquisição rcmunerada de bens para fonaccimcnto dc uma só vez 011 parceladamente (ad. 6”,
inciso X);

(b) entreen imediata é a aquela que se efetiva cm até 30 (trinta) dias da ordetu de fornecimento (art. 6°, inciso X);
(e) termo de eoatrato é documemsto obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses em que o órgào público sediado no

exterior poderá sttbstilttí-lo por outro instrumento Isábil, coano carta-contrato, isola dc empenho de despesa, autorização dc compra
ou ordem dc exccttção dc serviço:

(cl) dispensa de licitação em razão de valor;
(c.2) compras com entrega imediata e integral dos bens adqsliridos e dos quais não resultem obrigações

futuras, inclttsive qtianto a assistência técnica, independentemente de seu valor (ad. 95);
(d) instrumnentos equivalentes ao termo dc contrato, aplicáveis à aquisição de bens, podem ser: a carta-comatrato, a

nota de empenho de despesa e a autorização de compra;
(e) requisitante é o agente ou unidade responsável por iclctatilicar a necessidade de contratação de bens e requcré-Ia

(art. 3°, ialciso V, da Itastrução Normativa SEGES a° 58, ele 8 dc agosto de 2022);



(f) área técnica é o agente ou unidade com conhecimento técnico-operaeional sobre o objeto
responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a
necessidades de mesma natureza; os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo
unidade, desde que, no exereieïo dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto dei
inciso VI e §1°, da Instrução Normativa SEGES n°58. de 8 de agosto de 2022); e

(g) equipe de planejamento da contratacão constitui-se no conjunto de agentes que reúnem
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre a
operacionais e de ttso do objeto, licitações e contratos, dentre outros (art. 3°. inciso VII, da InsLmção Noniiatïva SI
de agosto de 2022).

11.11 Atos e documentos necessários à instrução de processos de contratação direta baseada na
licitação prevista tto art. 27, inciso II, da Portaria GM-Mfl N°5.175, de 15 de dezembro de 2021

32. Considerando-se o disposto nos artigos 27, inciso Ii. da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021;
considerando-se a competência desta Consultoria Juridica Adjunta do Comando da Marinha para a elaboração de taanifestaçào
juridiea referencial, conforme disposto no art. 36, §5°, da citada Portaria; considerando-se a finalidade de conferir celeridade e
otimização ãs cotitratações efetuadas no ámbito das repartições públicas sediadas tio exterior; considerando-se o elenco de
rcquisitos existentes na Portaria GM-MD N° 5.175, de IS de dezembro de 2021, e no ari. 72 da Lei n° t4.133/202t. atinentes a
processos de eotitratação direta, apresenta-se, a segatir, a lista de atos e documentos necessários à instuação de processos de
contratação direta baseados no art. 27. inciso II, cujo objeto contemple a aquisição de equipamentos, componentes, acessórios e
sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, até o limite de USS 50,00000 (cinquenta mil dólares
atnerieanos) ou o equivalente em otttra moeda, executados tio exterior, com as devidas considerações aplicáveis:

(a) abertura de processo administrativo, contendo numeração específica;

A abertura de processo adtainistrativo. preferencialmente eletrõnieo. contendo numeração especifica. serve dc
instm’nettto de apoio à adtainistnsção e como elemento dc prova e infonnaçio.

(b) planejamento da contratação;

O planejamento é instrutuetilo essencial e indispensável para a correta e adequada alocação de recussos públicos.
Adqstiriu afanes de principio fundamental da administração pública com a edição dn Decreto-Lei n° 200/67, cujo
ad. 6’, 1 — “As atividades de Administração Federal obedecerão aos segaineetv prioc’ipios fundamentais: 1 —

pia oejanteoto”.
Foi cotisanrado tio art. 5° da Lei n° 14.133/2021 e no art. 2° daPonaria GM-MD N° 5.175. de IS de dezembro de
2021.

É dever do administrador planejar as contratações que viseni a conjurar probtenias saznnais. previsiveis,
preparando-se de fortim eficaz e eficiente para solueiomi-los. Aléia disso, o planejamento visa a evitar o indevido
fracionamento de despesas, sobretudo nos casos eta que a contratação direta baseia-se no “alor, conto é o caso do
ad. 27, inciso ti, da Portaria (JM-MDN’S.175, de t5 de dezctnbro de 202t.

(e) documento de formalização de demanda, por meio do qual a área requisitante (art. 3°, inciso V, da Instrução
Normativa SEGES n°58, de 8 de agosto de 2022) evidencio a necessidade da contratação;

Registre-se que o Decreto & 1 t . t 37/2022 alterou o Decreto tt’ 10.947/2022 para tomar dispensável aos Comandos
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o cumprimento da regulamentação do inciso Vlt do capta do art. 12 da
Lei a’ t4, 133/202 t,ou seja, os citados Contandos estão dispensados da elaboração de plano de contratações anual,
não se esquivando, contudo, da observância do principio do planejamento de que trata o art. 5’ da Lei n°
14.l33/202l.

(d) estudo técttico prelintsittar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o iasteresse público ctavolvido e a sua tnelhor solução e dá base ao tenno de rcfcréneia a ser elaborado easu se eoneltta
pela viabilidade da contratação:

(3 mm. 14 da Instrução Nonnativa SEGES ti” 58, de 8 de agosto de 2022 tta à adtnitsistração pública federal a
elaboração de estudo técnico preliminar nas hipóteses dc dispetisa de licitação cal razão do valor com fulero nos
incitas 1 e lI do art. 75 da Lei o’ 14.13312021, Assim:

An. 14. A elaboração do ETP:
1-é facultada ttas Itipóteses dos incisos 1, ti. Vil e vtii doare. 75e do § 7’ do aet. 9Oda Leio’ 14.133, de 2021;
e

ti - é dispensada na Itipátese do inciso III do art. 75 da Lei is’ 14,133. de 2021, e nos casos de prorrogações dos
contratos de serviços e fomecimentos eontítsuos,

Em vista de a dispensa de licitação para a aquisição de equipamentos, componentes, acessórios e
sobressalenles para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais tanmbéna estar limitada a valor, ia
caso, à rifra de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, é
facultada ao õrgào sediado ao exterior a elaboração de estudo técnico preliminar, conforme disposto “o
inciso t do art. 14 da Instrução Normativa SEGES n°58, deSde agosto de 2022,
Nada obstante o caráter facultativo, constitui boa prática o desenvolvimento, pelo árgão, de estudo técnico
prelinsinar padronizado para contratações corriqueiras e de ,siesnao objeto.

(e) estimativa da despesa;



De acordo coto o arr. 12, §1”, daPoriaria CM-MD N°5175. de IS de dezembro de 2021. a pesquisa de
estimativa da despesa), pan fins de determinação do preço da contratação, será realizada mediante a atili
seguintes parámelros. empregados de forma combinada ou não: (a) aquisições e contratações sïmilare~
entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano: ~) dados dc pesquisa pubticada em inidia espes
sitios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da
eotapreendidos no ioten’alo de até 6 (seis) meses de antecedência, contendo a data e hora de ae
pesqttisa dircsa com fomeeedot~. mcdiantc solicitação fonnal de cotação, desde que os orçamentos
estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência.

Excepcionalmente, caso o futuro foniecedor não tenha comercializado o objeto anlerionacnte, a justificatiu
preço poderá ser realizada com objetos semelhantes dc mesma natureza, devendo apresentar especificações
técnicas que denionstreni sinsilaridade com o objeto pretendido (ars. 7”, §2°, da lnstntção Nomnaliva SEGES/ME n”
65, de 7 de jstllto de 2021, aplicável às contratações regidas pela Lei n° 14,13312021).

A estimativa da despesa poderá ser efetivada, ainda, cota base eta valores de contratações dc objetos idênticos
realizadas pelo úrgão no mesmo ou cm exercicio anterior.

(O termo de referêiaeia;

Dez são os elementos essenciais qtie deveta compor o núcleo do termo de rcferêtteia
i. definição do objeso, obrigstoriantente eqttipatnentos, componentes, acessórios e sobressalentes para os
meios Navais. Aerottttvais e de Fuzileiros Navais, observado o princípio da padronização (artigos 6°. inciso
XXIII, alínea “a”.e IS, inciso II, da Lei n’ 14.133/2021);

ii. determinação de unidades e qtmantidades a sereia adquiridas em futtção de consumo e utilização prováveis, cttja
estitnatïva será obtida, settspre que possível, mediante adequadas técnicas quatstilativas. evitando—se, assim, o
indevido fracionamento de despesas (artigos 6’. ittciso XXttt, alittea “a”, e 40, ittciso III, da Lei n’ 14.133/2021);

iii. valorunitárioe’ou globaldosbens (artigos IS, inciso IV,c 72, inciso ti, da Lei n°14.13312021):

iv. pr.izo pata a entrega, que poderá efetivar’se de forma única ou parceladataente (an. 6°. inciso X, da Lei is’
14.133/2021). eta conformidade cons “prásicas locais”;
v. evetstual prestação de assjstência técnica no período de garantia do objeto. estabelecendo’se, nesse caso, as
condições aplicáveis e eta confontsidadc cota a sua natureza;
vi. as normas técnicas aplicáveis, se for o caso;

vii. condições de guarda e artisazenansento qtte não penaitam a deterioração do material e, ainda, pant o
recebimento dos bens (art. 40, inciso IV, da Lei n’ 14.133/2021);
viii. prazos pan liquidação e para pagamento, a contar do aditaplemento da obrigação pelo fonsecedor (ao, 6°.
inciso XXI II, alitsea “g”, da Lei a’ 14. l33/202t);

ix. pereetttstat e base de cálculo à aplicação de multas, moratória e compensatória, para ocaso de atraso tia entrega
oti descusnpritaento da obrigação pelo fortiecedor (artigos 156, §3’. 162 da Lei n’ t4.l33/2021 1: e

x. fundatncttto jurídico da contratação (ao. 27. inciso II. da Panaria GM’MD N° 5.175. de IS de dezetabro de
2021).

Quatido Itouver a possibilidade de cotapra os’ de locação de bens, deve’se considerar os custos e os beneficios de
cada opção, cota indicação da altensativa mais vantajosa (an. 44 da Lei n° 14.1332021)

Ohserv&,eia do principio da padronização, eotssiderada a compatibilidade de especificações técnicas ou de
desempenho. A especificação do beta efetivar’se’á, preferencialmente, eonfonae catálogo elesrõnïco de
padronização, caso existente, observados os requisitos de qualidade. rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança (ato. 40, §l°~ inciso 1. da Lei n’ 14.133/2021).

É penaitida a padrotsização com base eta processo de outro órgão de nivel federativo igual ou sttpetior ao do
órgão, devendo o ato que decidir pela adesão a outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da
necessidade e dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado cm sitio eletrônico oficial (arr. 43, §1°, da Lei n°

4.13312021).

Na hipótese de eleição de produto de detemanado fabricante, para fins de padronização, importante eotsstar no
tenao de referência a comprovação inequívoca de ordeta técnica de que produto de marca similar, acaso existente,
não sem qsmatidade equivalente e que sotaetite a marca escolhida atende ás necessidades específicas da
administração.

(g) indicação da manifestação juddiea referencial;

1. observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipansentos, componentes, acessórios e sobressalentcs para os meios Navais, Aerooavais e de Fuzileiros
Navais, configura contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;

ii. atestar, de forma espressa, que o caso concreto amolda.se aos termos danianifestrição jurídica referencial;
iii. conferir se a contratação direta pretendida atende os requisitos eleneados namnanifestação jurídica
referencial, jttstifieando a hipótese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreta

(li) parecer técnico. se for o caso:

(i) demonstração da compatibilidade da pre.isiio de recursos orç’ataentários com o compromisso a ser assumido:



Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e seita a indicação dr
orçantentários para pagamento das parcelas contratuais vinceudas ‘ao exercicio em que for reslizada a
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa (art. 150 da Lei ia” 1

ti) eventual comprovação de que o fornecedor preenche requisito de habilitação e/ou qualific:
necessária, se for o caso e conforme peculiaridades locais, nos lenuos do arL 31 da Portaria GM-MD N° 5.1
dezembro de 2021;

(k) verificação da exisrêricia de eventual proibição para contratar com o árgão mediante consulta a si
registro de sanções que abranjam pessoas fisieas ejuridieas sediadas no exterior;

(1) razão da escolha do fornecedor;

A razão da escolha do fornecedor é exigência prevista no ari, 30, §3’, inciso II, da Portaria CiM-MD N” 5.175, de
IS de dezenabro de 2021, cml. 72. inciso Vl,da Lei n’ 4.133/2021

Cm) justificativa do preço;

Ajustiticativa do preço é um dos requisitos necessários à instntção do processo de contratação direta baseada no
valor, consoante dispõe o an. 30 §3’, inciso III, da Portaria GM’MD N’ 5.175. de IS de dezembro de 2021. e ad.
72. inciso VII. da Lei n’ 4.133/2021

Neta seiapre o menor preço, apurado por meio de estimativa de valor, traduz-se tia proposta tuais vantajosa para a
administração pública. Outros fatores, tais conto maior prazo de validade ou garatttia do objeto, ou. ainda, menor
prazo de entrega. podem sobressair-se quando da escolha da proposta mais vantajosa. Cumpre ao gestor público
demonstrar a razão da escolha do fornecedor, amparada cita pressupostos fátieos, conciliada com a justificativa do
preço apresentado, evitando-se, assim, eventual resjaonsabilização á vista do ad, 73 da Lei ti’ 14.133)2021 • ter/tia:

Ad. 73. Na hipútese de eotttrsttação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou cito grosseiro. o contratado e o
agente público rcspottsável responderão solidariatatettte pelo datio causado ao erário, seita pr~uizo de outras
sanções legais cabiveis.

(n) ato de autoria’ ção da contratação direta, pela autoridade competente, reportando-se ris condições
estabelecidas no tertaao de referéneia, para observância pelas partes contratruates; e

Ad. 54. Os contratos decorrctates de dispensa ou de inexigibilidade de Iicitaçãodeverão atender aos teritios do
ato que os autorizou e da respectiva proposta. (Portaria GM-MD N’ 5.175. dc t5 dc dezenabro de 2021)

Ad. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos dc inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser itistruido cotn os seguintes docutnentos: l,,~J VIII - autorização da autoridade eontpetente. (Lei n”
14.133/2021)

(o) publicação do ato autorizador da contratação direta no Portal Naeioital de Cotttratações Públicas
(PNC P);

An. ~f

LII — sitio eletrúnico oficial: sítio da interner, corrilicado digitalutente por autoridade certificadora, no qual o
ente federativo divttlga de forma centralizada as informações e os teniços de governo digital dos seus õrgãoa
e entidades;
Ari. 72

P,migrstfo único. O ato que autoriza a contratação diretaou o extrato decorrente do contrato deverá ser divttlvado
naatatido à disposição do público em sitio eletrônico orteiaL

1-—)
Ad. 94. A divttlgaçio ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensàvel para a
eticácia do contrato e de seus aditanaentos e deverá ocorrer nos segttitates pr,tzos, contados da daia de sua
assinatur,t:

1—1
II . 0 (dez) dias úteis, ao caso de contratação direta. (Lei n’ 14.133/2021)

1--]
Ara 174. É criado o Portal Nacional dc Cotatratações Públicas (PNCP),sitio eletrônico oficial destitaado à:

1-divulgação centralizada eobrigatúria doa atoscxigidosporesra Lei; (Lei a’ 14.13312021)

(p) termo dc contrato

ltaaportante a fomaaliz.ação do ajtrste por taaeio de tcmao de entatr,tto scnapre que Itotiver obrigações deeun’etates do
funaeciiaaento de bens a serem cumpridas pelo fontecedor, observadas as ‘práticas locaia”. A obrigação de tastalar o
hetaa segutado as condições técnicas previainente estabelecidas no tenno de referência, a prestação de assistittcia
téctaica no prazo de garantia dos bens, caso vetalaatat a apresetatar algttm defeito de fabricação. eompreendetado a sua
reposição, o prazo para o contratado realizar a ataálise do defeito e cotiserto. stthstituiçio do bctaa tao prazo dc
realizaçia da assistétacia, etc,. são exetiaplos de obrigações do fonaecedor atraetates da fonaaalização do ajuste por



meio de termo de contrato.

Registre-se outro aspecto: o tenno de coattuto viabi lixa a realização de ad tios caio sejam
exemplo, o acréscimo do objeto.

11.12 Formalização do ajuste itor’ meio de termo de contrato

33. Definida pelo órgào sediado no exterior a necessária formalização do ajttste por meio de termo
instrumento contemplará as segttintes cláusulas contt-aruais, aplicáveis no que couber, em conformidade com
estabelecidas no termo de referência l»’~v~~n1eIift elaborado:

(a) o objeto, seus elementos característicos e o qttantitativo;
(b) a vinculação do tenuo de contrato ao ato autorizador da contratação direta e à respectiva proposta;
(e) a forma de fornecimento (entrega única ou parceladanaente);
(d) o valor do cotatrato;
(e) os critérios, a data-base e a periodicidade do reajtistamento de preços (observar a aplicabilidade dessas condições

tendo eta vista que quando adotada tnocda estrangeira sua atualização decotrc de taatural variação cambial);

(O os prazos para liquidação e para pagamento;
(g) os critérios de atualização motaetária entre a data do adimplctnento das obrigações e a do efetivo pagamento pelo

órgão sediado no exterior (também aqui, observar a aplicabilidade dessas condições tendo em vista que quando adotada moeda
estrangeira a atualização monetária decorre de variação cambial);

(la) o prazo de entrega quando realizada dc forma única ou os prazos de inicio das etapas no caso de parcelamento
das ctatregas;

(i) prazos de observação e recebimento definitivo;

O) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional proeranaática e da categoria
econômica;

(k) as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, caso exigidas;
(1) o prazo de garantia mínima do objeto, observadas as normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e

assisténcia técnica, quando for o caso;
(m) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das mttltas (moratória e

compensatórta) e suas bases dc cálculo;
(n) a obrigação do contratado dc manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrïgaçõcs por ele assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação, caso tcnhatn sido exigidas;
(o) o modelo de gestão do contrato, ïncluitado’sc a forma dc atuação da fiscalização;
(p) os casos de extinção contratual;
(q) prazo dc vigência; e
(r) o foro competente para diritnir eventual questão contratual (ad, 92. §10, inciso tIl, da Lei n° 14.133121)21).

III. CONCLUSÃO

34. Ante o exposto, combasc no art. 36. §50, da PortariaGM-MD N°5.t75, de IS clcdezcmbrode 2021, na Orientação
Normativa o° 55. de 23 de maio de 2014, e na Portaria Nortnativa CGU/AGU a° 05, de 31 de março dc 2022, ambas daAdvocacia’
Geral da União, e na Leia0 14.133, de 1° dc abril de 2021, e com a finalidade de conferir ceteridade e otimização ás contratações
efetuadas no ãtnbito das repartições póblicas sediadas no exterior, apresenta-se. nesta manifestação jttridica referencial, a lista dc
atos e documentos necessários á itastrução de processos de contratação direta baseada na dispensa de licitação prevista no art. 27.
inciso li, da Portaria GM-MD N° 5.175, de IS dc dezembro de 2021, cujo objeto contemple ít aquisição dc cqtupamcntos,
componentes, acessórios e sobrcssalentes para os meios Navais. Acronavais e dc Fuzileiros Navais, executados no exterior, no valor
dc até USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente cm outra moeda.

35. A Portaria GM-MD N°5.175, deiS dc dezembro de 2021, elcnca cm seu art. 4° as condições para que se cfctivctti
as contnttaçães no exterior. No qttc pertine às cotatratações diretas previstas ao inciso lido art. 27. realizadas no exterior e limitadas
á cifra de USS 50,000.00 (cinquenta au dólares ataericanos) ouo equivalente cm oittra moeda, são as condições aplicáveis:

(a) serão realizadas pelos Orgãos de Obtenção tio Exterior (OObtExt) quando não taottvcr fornecedor do bem no
Brasil. fonaatizada (a ausência dc fornecedor no Brasil) por meio de parecer fundamctatado do respectivo Orgão de Direção
Técnica (ODT);

~b) serão admitidas, também, quando da falta dc capacidade das empresas nacionais dc produzir a quantidade
necessária, mesmo mediante entrega fracionada, ost quando o produto estrangeiro ofet’cccr notória vatttagetn técnica ou tecnológica,
desde que formalizadas por meio dc pareccr fundamentado do respectivo Órgão de Direção Técnica (ODT):

(e) deverão ter como objeto bens bélicos e militares destinados ao uso finalistico das Organizações Militares
sediadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação ao exterior; e

(d) não poderão atender dcnaatada de órgãos e entidades taão integrantes da estnttura regimental do Mitustério da
Defesa, sal’.o, em caráter excepcional e temporário, mediante autorização do Presidente da República.

36. Será admitida a aquisição no exterior quando o preço estimado do produto nacional ultrapassar em mais de 30%
(trinta por cento) o preço do prodttto estrangeiro, observando-se que. nesse caso, para aplicação do inciso II do mi. 27 da Portaria
GM-MD N°5.175, de IS de dezembro dc 2021, a contratação do produto é limitada à cifra de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares
americanos) ou o eqttivalentc em outra moeda.

37. As cotttrataçõcs diretas baseadas na dispensa de licitação, amparadas no art. 27. inciso II, da Portaria GM-MD N°
5.175. de IS de dezembro de 2021, não se confundem com as pequenas compras de pronto pagamento, as quais podem ser
efetivadas cota base no suprimento de fundos, cttja previsão encontra-se nos artigos 45.46 e 47 do Decreto n’ 93.8711986.

38. Cumpre ao órgão, nas dispensas dc licitação com base no art, 27, inciso II, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de



dezembro dc 2021. determinar as unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
estimativa será obtida, sempre que possivel, mediante adequadas técnicas quantitativas (art. 40, inciso
evitando-se, assim, o indevido fracionamento de despesas.

39. O gestor público deve realizar leïtura atenta das considerações e justificativas que acompanhai
apresentados à instntção de processos administrativos de contratação direta com base no art. 27. inciso II, da Porta
5.175. de 15 de dezembro dc 2021, destacando-se os dez elementos essenciais que devem compor o núcleo do tenno

40. Enumeram-se, a seguir, de forma resumida, os atos e documentos que devem instruir o processo admini~
contratação direta cotu base no art. 27, inciso II. da Portaria GM-MD N° 5.175, de IS de dezembro de 2021, objeti’
aquisição de equipamentos, componentes, acessórios e sobressalentcs para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais,
executados no exterior, no valor de até USS 50.000.00 (cinquenta mil dótares americanos) oito equivalente em outra tnocda:

(a) abertura de processo administrativo;
(b) planejamento da contratação;
(c) documento de formalização de demanda, por tneio do qual a área requisitante (art. 3°, inciso V da

lnstrttção Normativa SEGES n°58, de 8 de agosto de 2022) evidencia a necessidade da contratação;
(d) faculdade quanto elaboração de estudo técnico preliminar, confortne disposto no inciso 1 do nrt. 14 da

lnstrttçâo Normativa SEGES n°58, de 8 de agosto de 2022; nada obstante o caráter facultativo, poderá o õrgão desenvolver
estudo técnico preliminar padronizado para contratações corriqueiras e de niesmo objeto;

(e) estimativa (la despesa;
(1) termo de referência, contendo os dez elementos indicados nesta manifestação jurídica referencial;
(g) indicação da manifestação jurídica referencial;
(h) parecer técnico, se for o caso;
(i) dentonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários cotn o coittpromisso a ser

assutnido;
Ci) eventual cotnprovaçâo de que o forttecedor preenche requisito de Itabilitação e/ou qualificação mínima

necessária, se for o caso e conforme pectilinridades locais;
(k) verificação da existência de eveittual proibição para contratar com o órgão, mediante consulta a sistemas

de registro de sanções que abranjam pessoas físicas e jurídicas sediadas no exterior;
(1) razão da escolha do fornecedor;
(m) justificativa do preço;
(ai) ato de autorização da contratação direta, pela autoridade contpetente, reportattdo-se às condições

estabelecidas no termo de referência;
(o) publicação do ato que autoriza a contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP); e
(p) formalização do ajuste por meio de termo de contrato, cujas elátisulas necessárias, aplicáveis no que

couber, encontram-se indicadas nesta manifestação jurídica referencial.

41. A observãncia dos requisitas clencados visa assegurar a melhor utilização dos recursos públicos empenhados na
contratação, isto porque, o gestor público, independentemente do valor da contratação e de seu objeto, é o curador dos principios da
legalidade. da ccunomicidade e da cticiéneia na atividade contratual da admittistração pública, competindo-lhe demonstrar a boa
aplicação dos dinheiros e valores públicos sob sua responsabilidade, conforme disposto no art. 70, parágrafo único da Constituição
Federal. rerbis:

“Prestani coatas qualquer pessoa fisica nu juridica, pública ou pt-is ada. que utiljze. arrecade, guarde, gereucic ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma
obrigações de natureza pccuniária.”

42. A elaboração de manifestação jurídica referencial objetiva conferir celeridade ás contrataçúes diretas amparadas no
ari. 27. inciso II. da Portaria GM-MO N° 5.175, de 15 de dezembro de 2021, contudo, não afasta a atribuição do agente, área
técnica, setor ou gestor responsável do úrgào público sediado no exterior de:

(a) observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipantentos, compottemttes, acessórios e sobressalentes para os tuetos Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, configura
contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;

(b) atestar, de forma expressa, que o caso concreto amolda-se aos termos da manifestação juridiea
referencial;

(e) conferir se a contratação direta pretendida atende os requisitos elencados Ita manifestação jurídica
referencial, justificando a hipótese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreto.

43. O prazo de validade desta manifestação juridica referencial é de 2 (dois) anos contados dc sua publicação.

44. Encaminhe-se o processo administrativo que deu nrigetn a esta manifestação jurídica referencial ao Departamento
dc Informações .luridico-Esuatégicas, conforme disposto no art. 4°. incïso III. alinea “e’. da Portaria Normativa CGU/AGU n° 05.
de 31 de tnarço de 2022.

À consideração superior.

Brasilia, 17 de agosto de 2022.
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a
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA-ADJUNTA JUNTO AO COMANDO DA MARINHA

DESPACHO a. 00288/2022/CJACM/CGU/AGU

NUP: 62091.001299/2022-19

INTERESSADOS: SECRETARIA-GERAL DA MARINHA
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DE
EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SOBRESSALENTES PARA OS MEIOS NAVAIS,
AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NAVAIS (ART. 27, INCISO II, DA PORTARIA GM-MD N°5.175, DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2021)

Aprovo o PARECER REFERENCIAL a. 00003/2022/CJACM/CGU/AGU, de lide agosto de 2022.

Ao Apoio Administrativo, pan adoçào das seguintes providêncïas:

a) Encaminhar a manifcstaçào jurídica referencial para ciência da Consultoria-Geral da Uniào, via Sapiens,
solicitando a abertnra de tarelb para o Departamento de Infoanações Juridico-Estratégicas - DEINF, em cumprimento às
orientações do Memorando Circulam0 048/20I7-CGU/AGU, reiteradas pelo Memorando Circulara° 039/2OI8ICGUJAGU.

b) Enviar os presentes autos à Assessoria de Justiça e Disciplina do Gabinete do Comandante da Marinha - GM
60, para conhecimento do referido Parecer Referencial e adoçào das medidas pertinentes, em especial, dar ciência às áreas técnicas
interessadas dos órgàos assessorados.

Brasilia, 18 dc agosto de 2022.

DILES MARIA LUVISON KUHN
Advogada da Uniào

Consultora Jurid ica—Adj unta

Atençào, a consulta ao processo eletrônico está disponivel em https:ílsupersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento doNúmero Unico de Protocolo (NUP) 62091001299202219 e da chave de acesso 5cb203d8
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